
CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AV ANTERO LEMES DA SILVA

PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO 13/2023

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA UNIDADE DE
SAÚDE BÁSICA LOCALIZADO NA SEDE DO
ASSENTAMENTO ELDORADO II, DO MUNICÍPIO DE
SIDROLÂNDIA/MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
 
 

O vereador Cleyton Martins Teixeira no uso de suas atribuições legais propõe o seguinte:

Artigo 1º. Fica denominada de Jorge Vieira Borges, a Unidade de Saúde Básica da Sede do Assentamento
Eldorado II, MS 258 sentido Capão Seco, na entrada da antiga Fazenda Eldorado, neste Município de Sidrolândia —
MS.
 
Artigo 2º. Cumpre ao Poder Executivo Municipal dar publicidade e conhecimento à população da comunidade
sobre a referida denominação.
 
Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SIDROLANDIA/MS, 05 de Setembro de 2023

Cleyton Martins
Vereador(a)

Cleyton Martins
Vereador(a)
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AV ANTERO LEMES DA SILVA

JUSTIFICATIVA

A referida denominação se deve em homenagear o saudoso Doutor Jorge Vieira Borges "in memoriam", como
reconhecimento aos serviços prestados para a municipalidade de Sidrolândia na área da saúde.

O Dr. Jorge Vieira Borges, nasceu no dia 27 de abril de 1964 na cidade de Cassilândia, localizada no Estado de
Mato Grosso do Sul. Filho de Otacílio Vieira Borges e Geralda Tiago Borges, sua jornada de vida é dedicada à
saúde e ao serviço público.

Morou durante toda sua infância e parte da adolescência em sua cidade natal. Concluiu seus estudos primários na
EE Marechal Rondon, em 1979, fortificando seu apoio educacional.

Desenvolvendo seu processo de estudos na Escola de 2º Grau de Monte Aprazível, em São Paulo, entre 1980 a
1982. Almejando a grande realização de seu sonho em se tornar médico, iniciou seus estudos de medicina na
UFMS, onde exerceu sua formação acadêmica de 1987 a 1995, período importante em sua vida profissional.

O começo de sua experiência prática na área médica deu-se início pelo estágio no Hospital Santa Casa de Campo
Grande, local este que aprimorou suas habilidades. Subsequentemente, em 1995, integrou a Associação Comercial
(DETRAN), onde realizou suas atividades até 1997, aprimorando seu conjunto profissional.

Por conseguinte, sua entrega à saúde pública se torna mais clara ao cumprir sua função de Médico Plantonista na
Secretaria Municipal de Higiene e Saúde Pública, no Centro de Saúde Dr. Antônio Pereira, no período de 1996. No
ano de 1997, Dr. Jorge Vieira Borges deu mais um salto em sua carreira ao fazer parte do Ministério do Exército,
exercendo o cargo de Segundo Tenente do Serviço de Saúde, fazendo parte do quadro de médicos.

Seu amor e dedicação em garantir o bem-estar das pessoas fez com que ele atuasse em prol da comunidade em
diversas prefeituras do Estado de Mato Grosso do Sul. Entre 1998 a 2002, integrou o quadro de médicos na
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo. Além disso, nas UBS da Prefeitura Municipal de Campo Grande, entre
2003 a 2005, incluindo Dr. Eleonora M Quevedo Gomes, UBSF Jardim Noroeste, Dr. Ivan Hildebran da Costa, Dr.
Manoel Seco Tomé-Indulbrasil, Dr. Hirose Adania-Bonança, Dr. Bento Assis Machado-Anhandui.

Sua dedicação e excelência com o compromisso de garantir o bem-estar e o cuidado dos pacientes foram
reconhecidos através da outorga de uma comenda da saúde de autoria dos Vereadores Grazielle Machado e Paulo
Siufi Neto, por indicação do Vereador Cabo Almi, pelos relevantes serviços prestados à população de Campo
Grande.

O Dr. Jorge Vieira Borges ampliou seu impacto na área da saúde ao atuar de forma bastante ativa, de 2005 a 2014,
no ambulatório P.S.F da Prefeitura Municipal de Sidrolândia, trabalhando confiantemente em prol de garantir
acesso aos serviços médicos da região.

Desempenhando além de sua atuação clínica, o papel de Perito Judicial no Tribunal de Justiça de Campo Grande,
de 2015 a 2022, mostrando sua dedicação e entrega em cumprir a justiça e garantir o bem-estar da população em
diversos campos.
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